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lN DICAÇAO cMc/No_!CIL/2025

Exmo. Sr.
Averaldo Pereirã da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente
indicação, no sentido de solicitar ao Executivo que sejam tomadas as providências
necessárias para alterar o sentido de tráfego das seguintes vias:

Rua Santo André: passe a operar exclusivamente no sentido de subida de veÍculos;

Rua Santa Clara: passe a operar exclusivamente no sentido de descida de veículos

Justificativa

A presente indicação visa melhorar a segurança viária, otimizar o fluxo de veículos e
atender ao anseio da comunidade local.

Em anexo, abaixo-assinado dos moradores que apoiam esta solicitação.

Congonhas, 25 de julho de2025

ag ner Luiz de Souza
Vereador

câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacííico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Teleíone: (3'1) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
wvrw. congonhas.mg.leg.bí
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ASSUNTO: SOLTCTTAçÃO DE ALTERAçÃO NO FLUXO DE TRÂNS|TO

RUAS SANTO ANDRÉ E SANTA CLARA

Nós, abaixo-assinados, moradores e frequentadores, viemos por meio deste documento, solicitar à Prefeitura

Municipal e aos órgãos competentes do setor de trânsito, que seja realizada mudança no sentido de tráfego

das seguintes vias:

. Rua Santo André: que passe a operar somente no sentido de subida de veÍculos;

. Rua Santa Clara: que passe a operar somente no sentido de descida de veículos.

A presente solicitação se fundamenta na necessidade de melhorar a segurança de pedestres, moradores e

motoristas; reduzir acidentes e situações de risco; organizar o fluxo de veículos.

Segue abaixo a relação de moradores que apoiam esta solicitação:
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Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama
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